
 
 
 
 
 
 

LIDIANE BAHIENSE GUIO 
Procurador Geral 

OAB 14012-ES
 

Itapemirim, 13 de dezembro de 2019.

DE: Procuradoria Geral
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 978/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 65/2019

Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: DISPÕE SOBRE O RECOLHIMENTO TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS DO
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM ATRAVÉS DE CARTÃO DE CREDITO E DEBITO, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer Jurídico

Ação realizada: Parecer Emitido
Próxima Fase: Incluir Proposição na Ordem do Dia
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